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TABELA IX DOS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
leis: n!l 4.476 de 10/11/84; n? 4.575 de 30/05/85 e n? 4.815 de 08/11/85. Processo da C.G.J. C.fI. N? 83.578/88 e Despacho da C.G.J. em 04/01191. 

EM VIGOR A PARTIR DE 07 DE JANEIRO DE 1991. 
NOTAS GENUICAS 

I.' Os preços dos atos constanlC'S dC'Sta Tabela Incluem o e .. me de lilulos. buscas. Indu::IIçõcs reaIS e pes' 
_is, além de abenura de matricula. quando C'Sta. segundo a UI. houver de ser elaborada conCOml­
tanll:menlA!. 

2." - Os emolumentos de.idos pelos aIOs em que sio Interessadas as autarquias muniaJ:als. aS empresas 
públicas e as 1OCIedadC'S de economia mista. nas quaIS a Unllo. o Estado e o Municipío sejam acionlstu 
majori!&rios. ...rlo reduzidos de metade. 

3 .. - Os emolumentos devidos pelos aIOs relaCIOnados com a primeira aqulSlÇlo imobiliiria J:ar. fins resi­
dénciais. financiada pelo Siuema Financeiro da Habitaçlo. serão redulÍdos de metade. mas exclusi­
vamente .obre a J:ane financiada. 

4.' Os atos relauvos a contralos J:anlculares de compromisso de venda e compra oriundos de loteamentos 
reFlariados pelas Prefeitura. MunlClJ:als. de conform.dade com OS anil'» 40 e seguintC'S da UI n· 
6.166. de 19 de deZl:ll\bro de 1919. terlo os respectIVos preços reduZIdos de metade. 

5? A reduçAo prevista na nota anterior será aplicada também aos atos relativos a contratos de 
compromisso de venda e compra, nAo quitados, de lotes isolados de loteamentos registrados, 
desde que seu valor venal nAo seja superior a CrS 83.840,00 (oitenta e três mil, oitocentos e 
quarenta cruzeiros), (valor básko, aplicando-se-Ihe o disposto no § 6? do Art. I?, desta lei) 
e sua áréa nAo ultrapasse 300m2• 

6? - Ficam reduzidos de metade os preços das escrituras e respectivos reBistros, de lotes isolados de 
loteamentos registrados, desde que seu valor venal não seja superior a CrS 83.840,00 (oiten­
ta e três mil, oitocentos e quarenta cruzeiros), (valor básico, aplicando-se-Ihe o disposto. no 
§ 6? do artigo I? desta lei) e sua área nlio ultrapasse 300,00 m2, 

1-...... 

VaIont 116.os Ao Ao Carteln.das Tot.l 
(Valor do Contrato) Ofklal Estado ServeaU .. Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

a) até CrS 83.840,00 5.250,00 1.417,50 1.050,00 7.717,50 

b) Acima de CrS 83.840,01 a cada 
CrS 1.000,00, ou fraçAo, até 

50,00 13,50 10,00 13,50 CrS 514.000,00 mais. 

c) Acima de 514.000,01 a cada 
CrS 1.000,00 ou fração até 
CrS 12.089.500,00 sem qualquer 
outro acréscimo desse valor 
em diante, mais 3,00 0,81 0,60 4,41 

N-.. 
I' - A ba ... de cálculo J:ara a cobrança será de regra, O preÇO ou o valor econômico do ne,llÓCÍo jurídico de­

clarado pel.. .-rte$, 
2! - O cálculo ~rj efetuado, poRmo com ba!ll! nos v.lorC'S tribu!&rlos aceitos pçla Prefeitura ou pelo órpa 

federal oompetente, respec!ivamente J:ara imóvel urbano e rural. quando. havendo inctdéncl& de im­
posto de uansmíssio ou devendo existir natural coincidencia com O valor do imóvel, o preço ou o va­
lor econômico do ne,llÓCÍo juridico declarado pelas J:artes lhes for inferior. 

l' - No CCllistro da hipoteca. quando doIS ou mais imóveis forem dado. em prantia. estejam ou nlo situa­
dos na mesma circunsaiçlo imobiliária. tenham ou não ilual valor. a ba!ll! de cálculo J:ara a cobrança. 
em relaçlo a cada um do. registros. será o rC'Sultado da divisio do valor do contraIO pelo número de 
imó\'t:is. 

4.* - No "'lIistro de usufrulo. a base de cálculo serll a terça J:arte do valor do imóvel, observado o disposto 
na nota 2"'-

,.. A base de cálculo no reBistro de contralos de locação com praw determinado será o .alor da soma 
dos alulI"I'res mensais, Se o prazo for mdetermlnado. tomar·se" o valor da soma de 12 idoze) alugue­
res me_i •. Quando o contrato contiver cláusula de reajuste. considerar-se" o valor do último alu· 
11"1'1 sem reajus .... multiplicado pelo número de meses. 

6 .. - As custas e emolumentos deVidos pelo Registro de Penhora efetivada em execução trabalhISta serilo 
J:al'» a final. pelos valores vi.ntes li epoca do J:apmento, 

.... _ .. _-r---
Valor" BUko. 

(Valor da Averbaçlo) 

a) até CrS 83.840,00 1.875,00 506,25 375,00 2.756.25 

b) Acima de 83.840,01 a cada 
CrS 1.000,00 ou fraçAo até 
Cr$ 644.840,00 sem qualquer 
outro acréscimo desse valor em 15,00 4,05 3,00 22,05 
diante, mais 

c) Sem valor declarado 300,00 81,00 60,00 441,00 

N-. 
I" - De cc .... considera ... averbaçjo com valor somente aquela \jue implicar allA!ração do valor do con­

trato, da divida ou da coisa. já constante do regIStro. íomando-se. como base de cáh:ylo. o valor acres­
cido. Sc nIo houver acréscimo de valor. a averbação será considerada sem valor declarado 

2.' - O preço da averbação será calculado, porém com base nos valores tribulários aceItos pela Prefeitura 
ou pelo órpa federal competente. respectivamente J:ara o imóvel urbano ou rural, se o valor corr.s­
pondente á ooomflCla. declarado pelo inleressado. lhes for Inferior, 

3.' - Consideram-se sem valor declarado .• ntre OUI ...... as averbaÇÔCI referenlU à mudança de denominação 
e número de prédios, á alteração de destinaçlo ou SItuação do Imóvel. i indisponibilidade. á demo­
lição. ao desmembramenlO, i abenura de vias e logradouros públíCO$. ao casamenlO. seJ:araçlo. di· 
vórcio e mone, i alteração do' nome por casamento, seJ:aração ou divórao, i atual,zação do valor da 
dívida. bem como aos cancelamenlOs de.re,istros e de averbações. salvo as de cancelamentn de reJistro 
de emíssio de debêntures. 

4.' - As averbaçõcs procedidas de ofiCiO e as concernentes ao transporte de OOWl na malricula não estão 
sujeitas a J:apmenlO de custas. emolumenlOs e contribuições. 

a) ReJÍstro de 10leamento ou desmem-
bramenlO urbano ou rural, além das 
dC'5pes:IIs de pvblÍ<:IÇão pela imprensa: 
por Iole ou Bleba 72,00 19,44 14,40 

b) Intimaçlo óu notificação, elcluídas as 
dC'Spesas de pvblialçto de editais e 
conduçlo, C'Sta cobrada de acordo oom 
as Nonn .. de ScrvlÇO da Correpdo-
ria Getal da Justiça 86,00 23,22 17,20 

N-.. 

I~ - Os emolumentos mínimos do Oficial, no caso da a1inea "a", serlo de Cr$ 216,00 
2.' Os preços deste ill:m incluem o fornecimenlO de uma cenidlo, 

10S,84 

126,42 

3.* - Na trantmiuio, por qualquer foma. de 10leam.nto ou desmembramenlO. ou de .u rem_te. 
... devido apenas Ifl lum terço) dos preÇOS previslOS no item L 

4.' - Ao pu!Jlr a mora, o nolificado J:aprá as custas e emolumenlOS e conlribuiç6es previstos no ill:m 3. 
"b". J:ara reembolso do notir,,:ante. 

4 - Al:Ienura de matricula, a requerimento do 
intcretAdo. como aio aUlônomo 

S-INCORPORAÇÃO E CONOOMINIO: 

a) Rellistro de incorporação Imobíliiria ou de C'Specificaçlo de alndominio. 

VALOR 00 TERRENO MAIS CUSTO 
GLOBAL DA CONSTRuçÃO (Arti-
110 32. ·'h". da Lei Federal n.· 4,S91 de 
14 de dezembro de I96S): 

ATENÇÃO 

105,84 

Neste caso, os emolumentos deverAo ser calculados em cruzados antigos e convertidos, ao finál do 
cálculo, para cl1lzeiros. 

Carteira 
Ao Ao ... 

OfIdal ~ Sener .... TolaI 
C.S CzS f.S CzS 

at~ ............. .. .......... ezS 300,00 6.M I.B I,B 9.31 
de CzS 300,01 a eIS 500,00 8.87 1.77 1,77 12,41 
de CzS ~OO,OI a CIS 1.000,00 13.30 2.66 2.66 18.62 
de CIS 1.000,01 a ezs 1500.00 17.74 3.54 3.54 24.82 
de CZS 1.500,01 a CzS 2000.00 22.17 4.42 4.42 31.01 
de CzS 2.000,01 a CzS 3,000.00 28.62. 5.76 5.76 40.14 

leitlllldl: Cd Um,OO a cada eIS 100.00. 
ou fração'ali o valOf de CzS 500.000.00. 
mais 0,67 0.13 0.13 ú,93 

acima deCzS 500.00>,00 Km rC'Striçlode 
ralriçio de ItlO, a cada CzS 100,00. mais tl.lO 0.04 0.04 0.28 

b) R.g15tro de convenc(lo de condomínio. qNlquer qpc seja o número de unidades, indllilldo o valor 
das averbações neces.a"as. 

Cr$ 556,00 150,12 111,20 817,32 

6 - R ....... Ay.tlloçlo Rtlotl_ • úo ..... DeWIItwet 

~'. dos .alorC'S liudos n<K Itens I e 2. respec!lVamente. quaisquer que ... jam os atos praticados. m­
cluftve e.entual rell'stro de hipoteca 

a.p.arn • Pilá. A ......... : 

Ao 
Ofldll 
Cr$ 

100,00 

Ao 
Estado 
Cr$ 

27,00 

Sen •• llas Total 

1 
Carteln ·"1 

Cr$ • Cr$ 

í 20,00 1 147,00 

8 - Registro. no lIVron' 3. de cédula de crédilo rurali!:le<: ui Federal 161. de 14 de fevereiro dç 1967. 
art, 34. Parigrafo Un,co). de cédula de crédito industrlaliDec UI Federal 413. de 9 de janeirO de 1969; 
art. J4 § 1.'1. de cédula d. crédito â exportaçlo (UI Federal n.· 6,313, de 16 de dezembro de 1915.1"'1 
3') e de cédula de crédito comercial (ui Federal 6.840. de 3 de nõ •• mbro de 1980. ano 5.') 

Até o m"'imo de 1/4 (um quarto) do maior valor de refer~ncia pre.isto na lei 6.205. d. 29 de abril 
de 1915, isto é, crS 394,75. 

NoIa: Os .alor.s básioos previstos neste ilA!m sio invariiveit, 

9 - ReJÍSlro. no livro n.' 2. de hipoteca cedular: 
a) de cédula de crédilO rural: 

o mC'5mo valor previsto no ilA!m 8. J:ara o reJÍstro da hipoteca de cada imóvel. desde que. P!'ra o 
registro da cédula no livro n.' 3. nlo ~nba sido ultraJ:asudo o telO previslO na leBislaçio federal 

b) das demais cédulas mencionadas no ill:m 8. 
o mC'Smo valor previslO no item I. 

10 - Averbação. em relistro de cédúlas de crédilOs·: 
a) industrial. com.rcial e à exponaçlo: 

lO"/. (dez por ",nto) do valor previslO no ill:m 8. respeitado o IA!IO fiaaclo. 
b) rural 

o mC'Smo valor da alínea "a", desde que, J:ara o reJillrO da cédula no Livro n" 3, nlo leMa lido 
ultraJ:asudo o leto previslO na le.,slação federal. 

N-.. 

I.' - Os atos previslOs nos 'IA!ns 8. 9. alínea "a", e 10 nlo estio sujeilOf a J:aJlmento de çUll&S ao EltacIo. 
nem ao recolhimento de contribuiçAo à Caneira de PrevidCncia dai s.r-lias nIo Oficializadas da 
JUStiça do Estado. 

2' - Os emolumentos devidos pelo reptro das cédulas 'de crédilO rural iIo OI prevístos na IqiIIIçIo • 
deral. tomando« por base O maior valor de refertncia. com telO fíaaclo em 1/4 (um quarto), nIo im­
portando quantos re8iSlros. averbaçõcs e outros atos IA!nJw:n lido pralicados. incluindo abertura e 
",",dlo da matrícula. microfilmagem, vias .excedentes de docum.ntos. élC. 

3' - No caso de registro de Cédula de Crédito Industrial, Comercjal e li ExpolUÇlo. metade dos emolu­
mentos de.idos pelo regIStro no livro n" 3, caberá ao oficial, devendo a outra metade ... r recolhida 
pelo ServentuáriO ao Banco do Brasil ou estabelecimento de crédiltl autoriado, em r.vor do Tnouro 
NaClOnall!:le<: ui federal 413, de 09 de janeiro de 1969. an, 34. t 2.'; ui ~,3IJ, de 16 de dellmlbro 
de 1975. art. 3.' e ui 6,4110. de 3 de novembro de 1980. an. 5.'), 
Os emolumentos devidos pelas averbações pre~istas no ill:m 10 caberlo inte&r&lmente ao Oficial. 

11 - O:n,dões. independent.ment. do nu",.ro de buscas ou de pessoas: 

12 

a) de filiação vinlA!nária: 

imeira rolha 105.84 
105,84 

pela primeira folha 147,00 
por gina que acrescer 105,84 

c) de inteiro teor da matricula, 

pela primeira folha 105,84 
por pagina que acrescer 10S,84 

d) de matricula ou registro 00 livro n.' 3. extraida por qualquer meio repropifial Iut. 19, f I.'. di 
ui n.· 6,015 de 31 de dezembro de 1913): 

pela prlmelr. folha 72,00 105,84 
por pagina que acrescer ' 105,84 

e) de documento arquivado em Cartório. reprodUZIdo por qualquer meio reproarifico art. 2!, di Lei 
n.· 6.015 de 11 de dezembro de 1913): 

por pá'lna [ 72,00 19,44 14,40 

f) pela informação verbal. quando o interessado dispensar a cenidlo: 
a do valor ro .. do na alin .. "b" dC'Ste item .. 

Relação de lransrerênCla de Imóveis. por solicitaÇão de Prefeituras MuniciJ:ais: 

a) em forma de listagem. por tran,f.-
72,00 19,44 14,40 105,84 fincla 

b) em cópia reprogrâ6ca de matricula' 
por folha 72,00 19,44 14,40 105,84 

IJ- Via clcedente de documento "'1I"lrado (an. 211. da u.6.0IS, de 31 de dellmlbro de 1913): 

I 72,00 I 19,44 I 14,40 I 105,84 

14 - PrenotaÇlo do título a requerimento do interessado. J:ara reBistro ou averbaçio: 

334,00 I 90,18 I 66,80 490,98 

15 - Microfilmagem de documenlos. qualquer que seja o número de "li .... : 

I 72,00 I 19,44 I 14,40 105,84 

Os processos de loteamento. desmembramento. Incorporaçio e espeeirlQÇio de condomínio _lo 
conSiderados um ÚniCO documento. 

16- Recebimento de prestação (!:le<:. UI 58. de 10de dezembro de 1931 e UI 6.766. de 19 de deamlbro de 
1979): 

a) pela abenura de conta e recebimento 
da primeira prestação 

b) pelo recebimenlO !111m abertura de conta, 

105,84 

- ao ofiCiai. I·~ {um por cenlO) do valor depos.tado. acresCIdo das porcenta .... devidas ao Es. 
tado e Cartelr. de Prev,dencla das Serventias. 

Os preÇOs prevIStos neste item serão dedUZidos da ImportAnaa depoSitada. 

17 - SIStema de processam.nto de dados d. titulos rell:ridos nesta Tabela. qualquer que seJl O número de 
páginas: 

por titulo. mais 72,00 19,44 14,40 105,84 

Artlao l' ConSlderar·$C·io gratuitos os ato, assim prevIStos em lei ou decorrentes dos C'Shlos do 
foro/..·udlcial ou extraJudiCial. quando não collstantes da, tabelas. 

rtlgo 4' Os serventuáriOS do foro eltrajudiaal poderão ex'gir dePÓSitO préVIO. nos limites das ti· 
belas. da. depesa, lOtaIS dos aios a serem praticados. fornecendo aos Interessados. obrlptoriament •. re· 
clbo proVlsóno. com a .speclrocação de todas as J:arcelas. 

Artigo 8' Os servenluànos e oliClalS de JustIÇa deverio cotar. em qualquer ato praticado e em tnda 
peça fornecida aos Inler ..... dos. o valor total. com especllicação das parcelas re.pectlvas. das custas. emo 
lumentos e contrlbuIÇÕC$. alem de qualquer outro J:apmento reembolshel. 

Par • .".fo 1.' Alem da cota a que se refere o "capút" deste arllgo. os serventuárIo, e oliClalS de jus· 
"'" darão reCIbo ao Interessado, dls.erlmlnando as parcelas ""rr ... pondent.s ás Imponincial recebidas J:ara 
pajllmento de custas. emolumentos. conlnbulÇõcs • outr .. despesa •. colhendo a assinatura do InlA!ressado 
no contrsMreclbo 

ArllgO 10' Contra a cobrança mdevlda de custa •. emolumento •. contrlbulçÕC$ e despesas. podera 
o Interessado reclamar. por petIÇão. ao JUIZ Corregedor Permanente. 

Arllgo 11.' Sem preJuiw da respon.bihdade disciplInar. os ... rventuários e aUllhares da JWltiça que 
dolosamente r_berem custas. emolumentos. contribuIÇÕes e despesas mdeVldas ou e~ceui_. ou .nfrln­
gIrem as dlsposlÇõcs dC'Sta lei ou da, tabelas. serlo punidos com multa de 20 a ~ MVR (Maior Vator de 
Referfncia). Imposto de oliclo ou a requerimento, pelo Juiz Correpdor Permanente. além da obripçio 
d. restitUir em dCcuplo a ImportânC18 cobrada em e~cesso ou I ndevidam.nte 

GESTÃO INTERCAP 

ia 


